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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
  O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico 
Nº554/2023 exarado no processo administrativo n°949/2023 reconhece ser dispensável a 
licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA a 
CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 75 § 3° do mesmo diploma, da empresa abaixo 
relacionada para CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE PERSONALIZAÇÃO DE 
CAMISETAS PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
 

SANDRO LUIS FRIGO MALDINI CNPJ nº 27.091.213/0001-22, situado a Rua 

Clara Lichetenecker, nº 714, Bairro Centro, São Vicente do Sul – RS, CEP 97.420-000, no 

valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 

 

Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total R$ 4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais) 

 

 JUSTIFICATIVA: Essa contratação do serviço de personalização de camisetas é 

fundamental para identificação dos alunos, professores e funcionários das Escolas da Rede 

Municipal de Ensino, sendo utilizadas como uniforme padrão para todas as escolas. Destacando 

que está sendo solicitada uma nova dispensa de licitação por conta de que a licitação anterior, 

pregão presencial nº 22/2023 obteve resultado frustrada. 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  
 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Período: JANEIRO A DEZEMBRO/2023 

Poder: CONSOLIDADO 

Dotação: 12453 

Projeto/Atividade: Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental - 2022 

Despesa: 567 - 3390.39.70.00.00.00 - CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E 

FLAMULAS 

Recurso: MDE – 20 

 

 

São Vicente do Sul, 05 de dezembro de 2023  
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FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 


